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ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 011/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2024  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 - SRP 

 

 

Aos 04 dias do mês de setembro do ano de 2024, O MUNICIPIO DA ÁGUA 

PRETA - PE, com Sede na Praça dos Três Poderes, nº 3182, Centro nesta cidade, 

inscrita no, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 10.183.929/0001-57, 

representado neste ato pelo Prefeito o Sr. ANTONIO MANOEL DA SILVA, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado no Município de Água Preta - PE,  doravante 

denominada      simplesmente       Órgão Gerenciador; e os Órgãos Participantes:  

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA ÁGUA PRETA-PE, inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº. 30.935.256/0001-51, com sede na Praça dos três Poderes, S/N, Bairro Centro, 

Cidade da Água Preta, Estado de Pernambuco, neste ato representado legalmente por 

sua Gestora a Sra. ERICA EMANUELLA CALADO DE SENA, brasileira, casada, 

residente na Cidade de Água Preta/PE; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com Sede 

na Praça dos Três Poderes, nº 3163, Centro nesta cidade, inscrita no CNPJ nº 

10.316.445/0001-39, representado neste ato representado por seu por seu Gestor, o 

Sr. LUCAS XAVIER FERREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, residente no município 

de Palmares/PE; e FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL com sede na 

Praça dos Três Poderes, 3182, Centro, Água Preta/PE, CEP: 55.550-000 – ‘CNPJ sob 

o n° 12.064.850/0001-88, representado neste ato pela Gestora do Fundo Municipal de 

Assistência Social a Sra. ANA REGINA DE ALBUQUERQUE MELO DE MORAIS, 

brasileira, casada, residente no município de Recife/PE E de outro lado, a empresa 

PALMARES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Tenente 

Everaldo, n° 207, Santo Antonio, Palmares/PE, CEP 55540-000,  inscrita   no   CNPJ   

sob   o   nº 36.513.234/0001-80, neste ato representada pelo(a) Sr(a). GERALDO 

FRANCISCO DE OLIVEIRA, brasileiro(a), solteira, residente no município de 

Palmares/PE, daqui por diante, denominada simplesmente Fornecedor Registrado, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Decreto Municipal nº. 

071/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1     A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO (CONFECÇÃO) DE 

MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 

SECRETARIAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DE EDUCAÇÃO e 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO MUNICIPIO DA ÁGUA PRETA/PE, conforme 

especificações e exigências estabelecidas no anexo I e II do Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003/2024 - SRP. 
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 2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1 Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 004/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 - SRP e 

seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, 

à proposta do Fornecedor Registrado. 

 

 3. DA VIGÊNCIA DA ATA E FORMALIZAÇÃO DE FUTURO CONTRATO 

3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, a contar 

de sua assinatura, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que exista 

saldo disponível na ata e seja comprovada a vantajosidade dos preços 

registrados, observados os termos do regulamento municipal sobre pesquisa de 

preços. 

 

3.1.1 A prorrogação do prazo de vigência da ata não autoriza a renovação dos 

quantitativos inicialmente registrados. 

3.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

3.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.1.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.5 O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

 

 4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle 

e administração da presente Ata. 

 

4.2 DO(S) ITEM(NS), QUANTIDADE(S) E VALOR(S) REGISTRADO(S): 

4.2.1 O valor total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 445.864,50 (quatrocentos e 

quarenta e cinco mil oitocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos), de 

acordo com as planilhas abaixo: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

2 
Blocos Ficha de agendamento de consultas (CORA), 
1X0 cor, no papel offset 75g, 15x21 cm, com 100 

UND  100 R$ 12,27 R$ 1.227,00 
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folhas  

3 
Blocos Ficha de agendamento de exames e 
procedimentos, 1x0 cor, no papel offset 75g, 15x21 
cm, com 100 folhas  

UND  100 R$ 11,64 R$ 1.164,00 

4 
Blocos  Ficha de atendimento de urgência / 
emergência tam 15x21 papel 75gr com 100 folhas, 
1x0 cor 

UND  100 R$ 13,08 R$ 1.308,00 

5 
Blocos  Receituário Controle Especial, 50x2 vias 
15x21cm, 1x0 cor 

UND  100 R$ 12,12 R$ 1.212,00 

6 
Blocos de atestado médico, 1x0 cor, no papel offset 
75g, 15x21 cm, 100 folhas  

UND  200 R$ 12,72 R$ 2.544,00 

7 
Blocos de notificação de receita B, 1x0 cor, no papel 
super bond azul 75g, 12x20cm, 50 folhas, picotado, 
numerado e colado  

UND  100 R$ 13,77 R$ 1.377,00 

8 
Blocos de NOTIFICAÇÃO, 50x3 vias (1ª via branca, 
2ª via amarela, 3ª via verde) tam 21x30cm  

UND  100 R$ 28,03 R$ 2.803,00 

9 
Blocos de receituario, 1x0 cor, no papel offset 75g, 
11x21 cm, 100 folhas  

UND  100 R$ 6,98 R$ 698,00 

10 
Blocos de Termo de Inspeção Sanitária, 50x3 vias 
(1ª via branca, 2ª via amarela, 3ª via verde) tam 
21x30cm  

UND  100 R$ 29,87 R$ 2.987,00 

11 
Blocos Solicitação de exame laboratoriais, 1x0 cor, 
no papel offset 75g, 15x21 cm, 100 folhas  

UND  100 R$ 13,14 R$ 1.314,00 

12 
Blocos BPA-I, Boletim de Produção Ambulatorial 
1x0 cor, no papel offset 75g, 21x30  

UND  100 R$ 22,98 R$ 2.298,00 

13 
Blocos Cadastro do hipertenso e/ou diabéticos, 1x1 
cor, no papel offset 75g, 21x30 cm  

UND  100 R$ 23,31 R$ 2.331,00 

14 
Caderneta de vacinação do Adulto e/ou 
Adolescenteem papel 180gr tam 7x19cm  

UND  5.000 R$ 0,40 R$ 2.000,00 

15 
cartão da criança (menino) - dobrado, 4x4 cor, no 
papel offset offset 180g, 20x48cm  

UND  2.000 R$ 1,97 R$ 3.940,00 

16 
cartão da criança (menina) - dobrado, 4x4 cor, no 
papel offset offset 180g, 20x48cm  

UND  2.000 R$ 1,97 R$ 3.940,00 

17 
cartão de gestante - dobrado, 4x4 cor, no papel 
offset 180g, 22x31 cm 

UND  2.000 R$ 0,58 R$ 1.160,00 

18 
Cartão de imunização, 1x1 cor, no papel 150g 
16x10 cm  

UND  2.000 R$ 0,77 R$ 1.540,00 

19 
Cartão do hipertenso 1x1 cor, no papel 150g 16x10 
cm  

UND  1.000 R$ 0,58 R$ 580,00 

20 
Cartaz 30x42cm colorido, no papel couche brilho 
170g, impressao offset tiragem minima 500und. 

UND  2000 R$ 1,70 R$ 3.400,00 

21 
cartões de aprazamento, 1x1 cor, no papel offset 
180g, 10x14 cm  

UND  2.000 R$ 0,39 R$ 780,00 

22 
impressão colorida laser em papel cartão 250g 
couchê A3, qualquer tiragem 

UND  100 R$ 8,49 R$ 849,00 

23 
impressão colorida laser em papel cartão 250g 
couchê A4, qualquer tiragem 

UND  100 R$ 5,99 R$ 599,00 

24 
impressão colorida laser em papel adesivo couchê 
A3, qualquer tiragem 

UND  100 R$ 12,50 R$ 1.250,00 

26 
Blocos Diario de colposcopia e tratamento, 1x0 cor, 
no papel offset 75g, 21x30 cm  

UND  50 R$ 23,13 R$ 1.156,50 

27 
Blocos  Diário de Malacologia 1x1 cor papel 75gr 
21x30  

UND  50 R$ 29,00 R$ 1.450,00 
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28 
Encarte com 08 paginas + capa e contracapa 
colorida, formato fechado 21x29cm e no formato 
aberto 42x29cm em papel couchê115gr  

UND  1.000 R$ 4,50 R$ 4.500,00 

30 
Envelope personalizado medindo 11x25 cm, 
colorido, papel 120g 

UND  1.000 R$ 1,98 R$ 1.980,00 

31 
Envelope personalizado medindo 18x25 cm, 
colorido, papel 120g 

UND  1.000 R$ 2,10 R$ 2.100,00 

33 
Envelope personalizado medindo 26x36 cm, 
colorido, papel 120g 

UND  2.000 R$ 2,90 R$ 5.800,00 

34 
Ficha ambulatorial, 1x0 cor, no papel offset 180g, 
21x29 cm  

UND  3.000 R$ 0,78 R$ 2.340,00 

35 
Blocos Ficha de atendimento odontológico individual 
E-sus, 1x1 cor, no papel offset 75g, 21x30 cm.  

UND  100 R$ 29,90 R$ 2.990,00 

36 
Blocos Ficha de Atendimento, Acolhimento & 
Classificação de Risco em Obstetrícia, papel 75g 
21x30cm, 1x1 cor 

UND  100 R$ 29,90 R$ 2.990,00 

37 
Blocos  Ficha de atividade coletiva E-sus, 1x1 cor, 
no papel offset 75g, 21x30 cm  

UND  100 R$ 29,90 R$ 2.990,00 

38 
Blocos Ficha de cadastro da Gestante 1x1 cor, no 
papel offset 75gr 21x30cm  

UND  50 R$ 29,90 R$ 1.495,00 

39 
Blocos Ficha de cadastro domiciliar e Terrotorial E-
sus, 1x1 cor, no papel offset 75g, 21x30 cm  

UND  100 R$ 29,90 R$ 2.990,00 

40 
Blocos Ficha de cadastro individual E-sus 1x1 cor, 
no papel offset 75g, 21x30 cm  

UND  100 R$ 29,90 R$ 2.990,00 

41 
Blocos Ficha de encaminhamento do paciente, 1x1 
cor, no papel offset 75g, 21x30cm  

UND  100 R$ 29,90 R$ 2.990,00 

42 
Blocos Ficha de evolução, 1x0 cor, no papel offset 
75g, 21x30 cm  

UND  100 R$ 29,90 R$ 2.990,00 

43 
Blocos Ficha de internação hospitalar, 1x1 cor, no 
papel 75g, 21x30 cm  

UND  50 R$ 29,90 R$ 1.495,00 

44 
Blocos Ficha de Procedimentos (E-sus), 1x1 cor, no 
papel offset 75g, 21x30 cm  

UND  100 R$ 29,90 R$ 2.990,00 

45 
Blocos Ficha de Referência e Contra-Referencia - 
CEO, 1X1 cor, no papel offset 75gr, 21x30cm  

UND  20 R$ 29,90 R$ 598,00 

46 
Ficha de visita domiciliar (Controle da Dengue), 1x0 
cor, no papel offset 120g, 11x14 cm  

UND  10.000 R$ 0,38 R$ 3.800,00 

47 
Blocos Ficha de visita domiciliar E-SUS, 1x1 cor, no 
papel offset 75g, 21x30 cm.  

UND  50 R$ 29,90 R$ 1.495,00 

48 
Ficha ECG (Eco Cardio Grama) no papel offset 
150g, 15x21cm, frente e verso  

UND  1.000 R$ 0,49 R$ 490,00 

49 
Folder 4x4 cor, no papel couche brilho 170g, 
21x30cm com duas dobras, tiragem minima 1000und 

UND  5.000 R$ 0,45 R$ 2.250,00 

50 
Blocos Formulário do SISPRENATAL, 1x0 cor, no 
papel offset 75g, 21x30 cm  

UND  20 R$ 29,90 R$ 598,00 

51 
Blocos Formulário do SISVAN, 1x0 cor, no papel 
offset 75g, 21x30 cm  

UND  20 R$ 29,90 R$ 598,00 

53 
Jornal Informativo formato 30x42cm aberto c/8 
laminas 4x4 papel couche 150g, tiragem minima de 
1.000 und - acabamento dobra e grampo 

UND  2.000 R$ 6,99 R$ 13.980,00 

54 
Blocos Laudo p/ solicitação / autorização p/ 
procedimento ambulatorial, 1x0 cor, no papel offset 
75g, 21x30 cm  

UND  30 R$ 29,90 R$ 897,00 

55 Blocos Laudo para Emissão de APAC UND  50 R$ 29,90 R$ 1.495,00 
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Acompanhamento em Saúde Mental (CAPS) 1X1 
COR, NO PAPEL 75GR 21X30cm 

56 
Blocos Laudo para solicitação de autorização de 
internação hospitalar 1x1 cor, no papel 75gr 21x30 
cm  

UND  50 R$ 29,90 R$ 1.495,00 

57 
Blocos Mapa de Atendimento de Enfermágem, 1x1 
cor, no papel 75gr, 21x30cm  

UND  50 R$ 29,90 R$ 1.495,00 

58 
Blocos Marcadores de Consumo Alimentar E-sus, 
1x1 cor, no papel offset 75g, 21x30 cm  

UND  30 R$ 29,90 R$ 897,00 

59 
Blocos Monitorização de diarreia aguda, 1x1 cor, no 
papel offset 75g, 21x30 cm  

UND  20 R$ 29,90 R$ 598,00 

60 
Panfleto 4x4 cor, no papel couche brilho 115g, 14x20 
cm, tiragem 2.500 und. 

UND  40.000 R$ 0,29 R$ 11.600,00 

61 
Papel Timbrado 4x0 cor, no papel offset 90g, 21x30 
cm 

UND  5.000 R$ 0,39 R$ 1.950,00 

62 
Pastas de prontuário médico papel off-set 150g, 
formato aberto 300x480cm impressao colorida 

UND  1.000 R$ 3,99 R$ 3.990,00 

63 
Blocos Planilha de casos de diarreias, 1x0 cor, no 
papel offset 75g, 21x30 cm  

UND  50 R$ 29,90 R$ 1.495,00 

64 
Blocos Prescrição médica, 1x1 cor, no papel 75g, 
21x30 cm  

UND  30 R$ 29,90 R$ 897,00 

65 
Blocos RAAS - Registro das Ações Ambulatoriais de 
Saúde, 1x1 cor, no papel 75gr, 21x30cm  

UND  20 R$ 29,90 R$ 598,00 

66 
Blocos Registro diario de serviço antivetorial, 1x1 
cor, no papel offset 75g, 21x30 cm  

UND  50 R$ 29,90 R$ 1.495,00 

67 
Blocos Requisição de exame citopatologico colo do 
útero 1x1 cor, no papel offset 75g, 21x30 cm  

UND  50 R$ 29,90 R$ 1.495,00 

68 
Blocos Requisição de exame de mamografia, 1x1 
cor, no papel offset 75g, 21x30 cm  

UND  30 R$ 29,90 R$ 897,00 

69 
Blocos Resumo semanal do serviço antivetorial, 1x0 
cor, no papel offset 75g, 21x30cm  

UND  30 R$ 29,90 R$ 897,00 

70 

PLACA 4X1M ARMACAO EM TUBO METALON 
GALVANIZADO 20X40MM, REVESTIMENTO 
TOTAL EM ACM DE 3MM COM LETREIRO E 
LOGOMARCA EM PVC EXPANDIDO DE 10MM, 
PINTURA AUTOMATIVA PU E INSTALACAO. 

UND  10 R$ 4.380,00 R$ 43.800,00 

71 
BANNER 90X120CM IMPRESSO EM LONA 440G 
ALTA RESOLUÇÃO - ACABAMENTO 
BASTONETES, PONTEIRAS E CORDAO TORCAL 

UND  80 R$ 36,50 R$ 2.920,00 

72 
FAIXA 300X100CM IMPRESSO EM LONA 440G 
ALTA RESOLUÇÃO - ACABAMENTO 
BASTONETES E PONTEIRA 

UND  50 R$ 99,00 R$ 4.950,00 

74 

PASTA PERSONALIZADA COM BOLSO: Confecção 
de Pasta personalizada com bolso, papel cartão 
triplex, dimensões: 48x52 cm aberto, 23x32cm 
fechado, gramatura 300g/m², 4x0 cor 

UND  1.000 R$ 3,84 R$ 3.840,00 

Sub - total R$ 199.047,50 

 

PREFEITURA 

30 
Envelope personalizado medindo 11x25 cm, 
colorido, papel 120g 

UND 1.000 R$ 1,98 R$ 1.980,00 

31 Envelope personalizado medindo 18x25 cm, UND 1.000 R$ 2,10 R$ 2.100,00 
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colorido, papel 120g 

49 
Folder 4x4 cor, no papel couche brilho 170g, 
21x30cm com duas dobras, tiragem minima 
1000und 

UND 1.000 R$ 0,45 R$ 450,00 

53 

Jornal Informativo formato 30x42cm aberto c/8 
laminas 4x4 papel couche 150g, tiragem 
minima de 1.000 und - acabamento dobra e 
grampo 

UND 1.000 R$ 6,99 R$ 6.990,00 

60 
Panfleto 4x4 cor, no papel couche brilho 115g, 
14x20 cm, tiragem 2.500 und. 

UND 10.000 R$ 0,29 R$ 2.900,00 

61 
Papel Timbrado 4x0 cor, no papel offset 90g, 
21x30 cm 

UND 5.000 R$ 0,39 R$ 1.950,00 

71 

BANNER 90X120CM IMPRESSO EM LONA 
440G ALTA RESOLUÇÃO - ACABAMENTO 
BASTONETES, PONTEIRAS E CORDAO 
TORCAL 

UND 30 R$ 36,50 R$ 1.095,00 

72 
FAIXA 300X100CM IMPRESSO EM LONA 
440G ALTA RESOLUÇÃO - ACABAMENTO 
BASTONETES E PONTEIRA 

UND 30 R$ 99,00 R$ 2.970,00 

74 

PASTA PERSONALIZADA COM BOLSO: 
Confecção de Pasta personalizada com bolso, 
papel cartão triplex, dimensões: 48x52 cm 
aberto, 23x32cm fechado, gramatura 300g/m², 
4x0 cor 

UND  2.000 R$         3,84 R$  7.680,00 

78 
lona 100x1000 impresso em lona 440g alta 
resolução - ilhos 

UND 2 R$ 298,00 R$ 596,00 

79 

placa 4x1m armação em tubo metalon 
galvanizado 20x40mm, revestimento total em 
acm de 3mm com letreiro e logomarca em pvc 
expandido de 10mm, pintura automotiva pu e 
instalação. 

UND 5 R$ 3.390,00 R$ 16.950,00 

82 
formulário fatura de conta d’água, 14x20cm 
impressão offset colorida 4x1 cor, papel offset 
75g com picote serrilha eletrônica 

UND 50.000 R$ 0,53 R$ 26.500,00 

Sub-total R$ 72.161,00 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL 

20 
Cartaz 30x42cm colorido, no papel couche 
brilho 170g, impressao offset tiragem minima 
500und. 

UND 1.000 R$ 1,70 R$ 1.700,00 

22 
impressão colorida laser em papel cartão 250g 
couchê A3, qualquer tiragem 

UND 200 R$ 8,49 R$ 1.698,00 

23 
impressão colorida laser em papel cartão 250g 
couchê A4, qualquer tiragem 

UND 200 R$ 5,99 R$ 1.198,00 

28 

Encarte com 08 paginas + capa e contracapa 
colorida, formato fechado 21x29cm e no 
formato aberto 42x29cm em papel 
couchê115gr  

UND 1.000 R$ 4,50 R$ 4.500,00 
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30 
Envelope personalizado medindo 11x25 cm, 
colorido, papel 120g 

UND 1.000 R$ 1,98 R$ 1.980,00 

31 
Envelope personalizado medindo 18x25 cm, 
colorido, papel 120g 

UND 1.000 R$ 2,10 R$ 2.100,00 

49 
Folder 4x4 cor, no papel couche brilho 170g, 
21x30cm com duas dobras, tiragem minima 
1000und 

UND 1.000 R$ 0,45 R$ 450,00 

53 
Jornal Informativo formato 30x42cm aberto c/8 
lâmina 4x4 papel couche 150g, tiragem minima 
de 1.000 und - acabamento dobra e grampo 

UND 1.000 R$ 6,99 R$ 6.990,00 

60 
Panfleto 4x4 cor, no papel couche brilho 115g, 
14x20 cm, tiragem 2.500 und. 

UND 15.000 R$ 0,29 R$ 4.350,00 

61 
Papel Timbrado 4x0 cor, no papel offset 90g, 
21x30 cm 

UND 10.000 R$ 0,39 R$ 3.900,00 

71 

BANNER 90X120CM IMPRESSO EM LONA 
440G ALTA RESOLUÇÃO - ACABAMENTO 
BASTONETES, PONTEIRAS E CORDAO 
TORCAL 

UND 100 R$ 36,50 R$ 3.650,00 

72 
FAIXA 300X100CM IMPRESSO EM LONA 
440G ALTA RESOLUÇÃO - ACABAMENTO 
BASTONETES E PONTEIRA 

UND 150 R$ 99,00 R$ 14.850,00 

74 

PASTA PERSONALIZADA COM BOLSO: 
Confecção de Pasta personalizada com bolso, 
papel cartão triplex, dimensões: 48x52 cm 
aberto, 23x32cm fechado, gramatura 300g/m², 
4x0 cor 

UND 1.000 R$ 3,84 R$ 3.840,00 

75 

impressão A4 preto e branco no papel 75g, 
acabamento intercalação e grampeamento 
para aplicação de provas da rede municipal de 
ensino 

UND 50.000 R$ 0,49 R$ 24.500,00 

76 

impressão A4 colorida no papel 75g, 
acabamento intercalação e grampeamento 
para aplicação de provas da rede municipal de 
ensino 

UND 50.000 R$ 0,89 R$ 44.500,00 

SUB-TOTAL R$ 120.206,00 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

60 
Panfleto 4x4 cor, no papel couche brilho 115g, 
14x20 cm, tiragem 2.500 und. 

UND 25.000 R$ 0,29 R$ 7.250,00 

71 

BANNER 90X120CM IMPRESSO EM LONA 
440G ALTA RESOLUÇÃO - ACABAMENTO 
BASTONETES, PONTEIRAS E CORDAO 
TORCAL 

UND 20 R$ 36,50 R$ 730,00 

72 
FAIXA 300X100CM IMPRESSO EM LONA 
440G ALTA RESOLUÇÃO - ACABAMENTO 
BASTONETES E PONTEIRA 

UND 20 R$ 99,00 R$ 1.980,00 

80 

prontuários suas, miolo contendo 14 lâminas 
frente e verso f4 papel 75g impressão colorido, 
capa colorida papel triplex 250g, acabamento 
janela de corte e vinco, miolo e capa 

UND 1.000 R$ 30,00 R$ 30.000,00 
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intercalados, dobrados com 2 grampos 

81 

cartilha formulário programa criança feliz, 
formato aberto 30x42cm e fechado 21x30cm, 
40 folhas miolo, papel off-set 75g, 01 cor frente 
e verso, capa colorida  

UND 1.000 R$ 14,49 R$ 14.490,00 

Sub-total R$ 54.450,00 

 

 
5.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 

 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

 

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

 

III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 

27 do Decreto Municipal nº. 071/2023; ou 

 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o 

órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

§ 2º O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos 

os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 

de reserva, observada a ordem de classificação. 

 

5.2 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 

I - por razão de interesse público; 

 

II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

5. DO CANCELAMENTO E DAS ALTERAÇÕES 
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III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 

e no § 4º do art. 27 do Decreto Municipal nº. 071/2023 

 

A.   Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro 

de preços. 

 

b. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados; ou 

 

III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do 

disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.5 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 

§1º Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

§2º Na hipótese prevista no § 1º, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado. 

 

§3º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

§ 4º Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade 

gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a 
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conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual. 

 

5.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

§ 1º Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

 

§2º Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos previstos neste Decreto, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

 

§3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

disposto no § 2º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto neste Decreto. 

 

§4º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto 

no art. 29, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

§ 5º Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o órgão ou a 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

 

§6º O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual. 

 

5.7 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 

 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
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II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

 

III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 

27 do Decreto Municipal nº. 071/2023; ou 

 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

§ 2º O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

 

5.8 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 

I - por razão de interesse público; 

 

II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 

e no § 4º do art. 27 do Decreto Municipal nº. 071/2023. 

 

5.9 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre 

os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 

§ 1º O remanejamento de que trata o caput somente será feito: 

 

I - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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II - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

§ 2º O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para fins do remanejamento de 

que trata este subitem 

 

§ 3º Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para 

órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 

32 do Decreto Municipal nº. 071/2023. 

 

§ 4º Para fins do disposto deste subitem, competirá ao órgão ou à entidade 

gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

 

 

 6. DAS PENALIDADES 

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital e no Decreto Municipal nº. 071/2023 

6.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

 

 
7.1 Independentemente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

Fornecedor Registrado no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços. 

 

 
8.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca da Água Preta/PE. 

 

E para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado, foi lavrada a 

presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 04 

(quatro) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas. 

 

 

Água Preta/PE, 04 de setembro de 2024. 

 

 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8. DO FORO 
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ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

 

 

MUNICIPIO DA ÁGUA PRETA - PE 

ANTONIO MANOEL DA SILVA 

Prefeito/ Órgão gerenciador 

 

 

 

LUCAS XAVIER FERREIRA DA SILVA 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

 

 

ERICA EMANUELLA CALADO DE SENA 

Gestora do Fundo Municipal de Educação 

 

 

ANA REGINA DE ALBUQUERQUE MELO DE MORAIS 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

 

 

PALMARES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ   sob   o   nº 36.513.234/0001-80 

GERALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

Fornecedor Registrado 


